
 

  

CIRCULAR INTERNA 

 
CI Nº 007/2026 – SMEC 

 

Às  

Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Ecoporanga – Ensino Fundamental 

 

Assunto: Orientações para o Planejamento Pedagógico em Rede – Ano Letivo 2026 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Ecoporanga, considerando os resultados 

educacionais alcançados e as metas estabelecidas para o ano de 2026, informa que o 

Planejamento Pedagógico em Rede será organizado com a finalidade de alinhar as 

habilidades e competências a serem desenvolvidas em cada ano escolar, assegurando 

que todos os estudantes tenham acesso aos direitos de aprendizagem, em conformidade 

com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

O planejamento em rede tem como objetivos: 

• Reduzir desigualdades entre as unidades escolares, garantindo equidade no 

ensino; 

• Fortalecer o trabalho colaborativo entre os docentes; 

• Promover a troca de experiências e a construção coletiva de estratégias 

pedagógicas; 

• Facilitar o acompanhamento das metas definidas para cada ano escolar; 

• Monitorar o progresso dos estudantes e planejar intervenções pedagógicas quando 

necessário; 

• Monitorar o currículo dado e aprendido; 

• Promover a formação continuada. 

 

1. Acompanhamento do Planejamento 

O planejamento contará com acompanhamento técnico da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme a organização abaixo: 

• 1º ano: Ângela Maria Costa e Andressa Loss Guimarães 

• 2º ano: Ângela Maria Costa e Andressa Loss Guimarães 

• 3º ano: Fernanda da Silva Lima 

• 4º ano: Márcia Francisco de Oliveira Matos e Rafael Barros da Costa 
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• 5º ano: Ení Dias Pereira da Silva e Edirlene Dias Pereira 

Dias para apresentação dos planejamentos: 

• Segunda-feira – Professores do 1º ano; 

• Terça-feira – Professores do 2º ano; 

• Quarta-feira – Professores do 3º ano; 

• Quinta-feira – Professores do 4º ano e professores do Campo; 

• Sexta-feira – Professores do 5º ano. 

O Coordenador Pedagógico da Unidade Escolar/Consórcios será responsável pelo 

acompanhamento de todas as apresentações realizadas na Secretaria Municipal de 

Educação, assegurando a mediação pedagógica e o alinhamento. 

Na inexistência desse profissional na unidade escolar, a atribuição será designada ao 

Pedagogo, que assumirá a responsabilidade pelo acompanhamento técnico-pedagógico 

das apresentações junto à Secretaria. 

 

2. Organização do Planejamento Coletivo 

• A sequência didática será elaborada por 02 (dois) professores de cada turma. 

• A sequência terá duração de 30 dias, aproximadamente;  

• Será realizado um encontro mensal para apresentação, apreciação e 

alinhamentos, bem como participação na live do roteiro pedagógico;  

• Os professores das escolas do campo realizarão o planejamento coletivo de forma 

separada e as escolas EMEIEFTI Gente Miúda e EMEIEFTI Santa Luzia do Norte 

participarão deste grupo. 

• A apresentação da sequência didática ocorrerá no turno matutino, conforme os dias 

estabelecidos para cada turma, com exceção do 3º ano que apresentará no 

vespertino. Já as escolas do campo realizarão a apresentação no turno vespertino. 

Será seguido o cronograma elaborado pela Secretaria de Educação e 

encaminhado previamente às escolas. Caso necessário, o cronograma poderá 

sofrer ajustes. 

 

3. Elaboração das Sequências Didáticas 

• As sequências didáticas deverão contemplar atividades de todos os níveis de 

aprendizagem, considerando as diversas idades e especificidades dos estudantes; 

• Iniciar a partir dos roteiros pedagógicos orientadores, (MDC PAES e EPV), tendo o 

texto como centralidade;   
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• Incluir temas integradores do currículo; 

• Garantir estratégias que promovam inclusão, equidade e participação efetiva de 

todos no processo de ensino-aprendizagem; 

• As propostas deverão estar alinhadas às orientações curriculares estabelecidas 

para cada ano escolar, com vistas ao atingimento da meta do IDEBES e 

IDEBES/ALFA. Para tanto, orienta-se elaborar atividades avaliativas para o 

monitoramento das habilidades/descritores (não)consolidados. 

Observar ainda: 

DATAS COMEMORATIVAS COM INTERFACE PEDAGÓGICA 

02 a 06/03 - Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher (Lei Nº 

14.164/2021). 

08/03 - Dia Internacional da Mulher. 

09 a 13/03 - Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram História (Lei Nº 

14.986/2024). 

07/04 - Dia da Conscientização contra o Bullying. 

19/04 - Dia dos Povos Indígenas (Lei Nº 14.402/2022). 

22/04 - Descobrimento do Brasil. 

24/04 - Dia Nacional da Família na Escola. 

10/05- Dia das Mães 

13/05 - Dia Estadual da Promoção de Igualdade Racial (Lei Estadual Nº 11.212/2020). 

23/05 - Colonização do Solo Espírito-santense. 

08 a 12/06 - Semana Estadual do Meio Ambiente (Lei Estadual Nº 11.212/2020). 

22 a 26/06 - Semana para a Sensibilização e para a Defesa da Educação Inclusiva de 

Alunos com Necessidades Educacionais Especiais (Lei Estadual Nº 11.212/2020).  

09/08- Dia dos Pais 

11/08 - Dia do Estudante (Lei Estadual Nº 11.212/2020). 

14/08 - Dia D da Tecnologia. 

31/08 a 04/09 - Semana de Debates e Conscientização sobre Educação Sexual nas 

redes públicas de ensino do Estado do Espírito Santo (Lei Estadual Nº 11.212/2020).  

21 a 25/09 - Semana Estadual de Combate ao Extermínio de Jovens (Lei Estadual Nº 

11.212/2020).  

Setembro - Mês da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. 
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10/10 - Dia Nacional de Segurança e de Saúde nas Escolas (Lei Nº 12.645/2012). 

05 a 09/10 - Semana Estadual de Segurança nas Escolas (Lei nº 11.074/2019). 

12/10 - Dia Estadual da Leitura (Lei nº 11.074/2019). 

19 a 23/10 - Semana Estadual do Livro e de Incentivo à Leitura (Lei Estadual Nº 

11.212/2020). 

26 a 30/10 - Semana Global de Alfabetização Midiática e Informacional (Lei Estadual 

Nº 11.212/2020).  

26 a 30/10 - Semana Cultural Interescolar (Lei Nº 14.988/2024). 

16 a 20/11 - Semana Estadual da Consciência Negra (Lei Estadual Nº 11.212/2020). 

07 a 11/12 - Semana Estadual dos Direitos Humanos (Lei Estadual Nº 5.255/1996 e 

Lei Estadual Nº 11.212/2020).  

 

 

Ecoporanga/ES, 12 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

EDION DOS SANTOS ALMEIDA. 
Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

Decreto 9.904 de 01/01/2025 
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